
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, nº 355 | Taboão, São Roque (SP) | CEP 18135-125

50.804.079/0001-81 | (11) 4784-8444
www.camarasaoroque.sp.gov.br | camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza

PROTOCOLO Nº CETSR 25/11/2025 - 09:27 15686/2025/FAP | PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2025 1 | 5

Câmara Municipal de São Roque
Estado de São Paulo

Projeto de Resolução
nº 15/2025

Autoria: Marquinho Arruda

Altera dispositivos do Regimento Interno (Resolução nº 13/1991) 
que disciplinam o uso da palavra em Tribuna e em Explicação 
Pessoal

Protocolo:
15686

Data do protocolo:
25/11/2025 09:27:05

Data do documento:
25/11/2025

Regime:
Ordinário

Quórum:
Maioria absoluta

Turnos de discussão:
Única discussão
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2025 | 25 DE 
NOVEMBRO DE 2025 | AUTORIA: MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA

A alteração proposta encontra fundamento na própria 
dinâmica das sessões. A regra atualmente vigente acaba estimulando um comportamento 
que atrasa o início da sessão, porque muitos vereadores preferem aguardar o último 
momento para se inscrever, evitando assumir a primeira fala. Esse comportamento, embora 
compreensível, gera um impasse prático: ninguém quer iniciar o uso da palavra, o que 
empurra o início dos trabalhos e causa perda de tempo para toda a Casa. A simples 
abertura de inscrições, por si só, não está sendo suficiente para garantir celeridade.

A adoção do sorteio, após encerradas as inscrições, surge 
como uma solução adequada para romper esse círculo vicioso. Ao retirar do vereador o 
peso de ser responsável pela própria “posição” na ordem dos pronunciamentos, elimina-se 
a corrida silenciosa para se inscrever por último. O procedimento passa a ser mais 
transparente, imparcial e eficiente. O sorteio neutraliza comportamentos estratégicos e 
devolve naturalidade ao processo, garantindo que a sessão possa começar no horário 
previsto, sem manobras, atrasos ou constrangimentos.

Além disso, o sorteio é o critério mais democrático para 
estabelecer a ordem de fala. Ele assegura absoluta igualdade entre os parlamentares, já 
que todos participam em condições idênticas, independentemente do tempo ou do 
momento em que fizeram sua inscrição. Esse método evita privilégios, reduz conflitos e 
reforça a legitimidade do processo deliberativo. A mudança, portanto, não apenas soluciona 
um problema prático reiterado, mas também aprimora o funcionamento institucional da 
Câmara, alinhando o Regimento Interno à ideia de equilíbrio, justiça e eficiência que devem 
orientar as sessões legislativas.

Ante o exposto, Marcos Roberto Martins Arruda apresenta 
ao plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a seguinte 
propositura:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2025
De 25 de novembro de 2025
(De autoria do vereador Marquinho Arruda)

Altera dispositivos do Regimento Interno (Resolução 
nº 13/1991) que disciplinam o uso da palavra em 
Tribuna e em Explicação Pessoal.

Julio Antonio Mariano, Presidente da Câmara Municipal 
da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprova e sua presidência promulga esta 
resolução:

Art. 1º O § 2º do artigo 162 Regimento Interno (Resolução 
nº 13/1991) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 162. (...)
§ 1º (...)
§ 2º Encerrado o período de inscrições previsto no § 1º deste artigo, o Presidente realizará 
sorteio para definir a ordem dos oradores no Expediente.”

Art. 2º O § 2º do artigo 176 Regimento Interno (Resolução 
nº 13/1991) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 176. (...)
§ 1º (...)
§ 2º Encerrado o período de inscrições previsto no § 1º deste artigo, o Presidente realizará 
sorteio para definir a ordem dos oradores em Explicação Pessoal.”

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 25 de 
novembro de 2025.

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
Vereador
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